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DECISÃO TERMINATIVA
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000112-53.2015.815.0000 — 1ª Vara da Fazenda Pública 
da Capital
Relator       : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Agravante : Maria Aparecida da Silva Ramos
Advogados: Bruna de Freitas Mathieson
Agravado : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador

AGRAVO DE INSTRUMENTO — OBRIGAÇÃO DE FAZER COM 
PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA  —  PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO  IMPRESCINDÍVEL  À  SAÚDE  E  À  VIDA  — 
DESPACHO QUE POSTERGOU A ANÁLISE DO PEDIDO LIMINAR 
PARA MOMENTO  ULTERIOR  À  MANIFESTAÇÃO  DO  RÉU  — 
IRRESIGNAÇÃO — PROVIMENTO DO RECURSO.

— Ainda que o desenvolver do processo traga maiores elementos de convicção e  
possibilite  decisão  mais  justa  e  adequada,  a  urgência  envolvendo  pedidos 
liminares em ações de direitos reais não recomenda seja postergada sua análise  
para  momento  posterior.  Tais  pedidos  devem  ser  apreciados  e  decididos  de  
imediato.  (AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  N°  1.0148.09.063658-7/001  -  
RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  JOSÉ  AFFONSO  DA  COSTA  CÔRTES  -  15ª  
CÂMARA  CÍVEL  –  TJ-MG  -  Data  do  Julgamento:  06/05/2010  -  Data  da  
Publicação: 25/05/2010.

—  Quando a Constituição Federal reza que “a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que  
visem à redução do risco de doença e de outros agravos” (art. 196), não 
está emitindo uma recomendação moral  ou meramente ética.  Como um 
subtipo de direito social de segunda geração (ou dimensão), o direito à  
saúde possui um sentido material, com o matiz teleológico de realizar o  
princípio da justiça social. Revela, ainda, uma dimensão positiva, vez que  
cuida  de  propiciar  o  que  CELSO  LAFER  (em  “A  Reconstrução  dos  
Direitos Humanos”, 1991, p. 127) chama de “direito de participar do bem-
estar social.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento com  pedido  de  efeito  suspensivo 
interposto por  Maria Aparecida da Silva Ramos, contra a decisão interlocutória proferida pelo 
juízo  a quo  (fls. 177), nos autos da Ação Ordinária de Obrigação de Fazer, movida em face do 
Estado da Paraíba, que determinou a notificação do réu, para que este se manifeste sobre o pedido 



de antecipação de tutela em 72 (setenta e duas) horas.

Em suas razões recursais (fls. 02/26), a agravante  assegura que necessita 
urgentemente de procedimento cirúrgico para implante de estimulador espinhal epidural,  mais o 
fornecimento contínuo de 160 (cento e sessenta) fraudas geriátricas, no tamanho GG.

Decisão liminar pelo deferimento do efeito suspensivo, fls. 184/187.

Informações, fl. 197.

A douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls.199/202, opinou pelo 
provimento do agravo.

É o Relatório. 

Decido. 

Depreende-se dos autos que a ora agravante ajuizou ação de obrigação de 
fazer em face do agravado, assegurando ser portadora de bexiga neurogênica e hiperreflexia vesical, 
residuo vesical, dor neuropatica em MMII após neurocisticercose medular com paraplegia (CID R 
52.1 e B69.0), sendo refratária ao tratamento habitual. Sustentou que necessita de forma urgente de 
procedimento  cirúrgico  para  implante  de  estimulador  espinhal  epidural  mais  o  fornecimento 
contínuo de 160 (cento e sessenta fraudas), nesses termos, requereu, liminarmente, inaudita altera 
pars, a realização do mencionado procedimento cirúrgico e o fornecimento das fraudas.

O magistrado a quo, a seu turno, determinou a notificação do réu, para que 
este se manifeste sobre o pedido de antecipação de tutela em 72 (setenta e duas) horas (fls. 177).

Pois  bem.  Sabe-se  que  há  vasta  jurisprudência  entendendo  ser  um 
despacho de mero expediente a decisão que posterga a análise da liminar após o decurso do prazo 
para manifestação do réu, e, portanto, irrecorrível.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO - DESPACHO - MERO EXPEDIENTE 
- IRRECORRIBILIDADE - Os atos praticados visando unicamente à realização do 
impulso processual são irrecorríveis. - Desprovido de conteúdo decisório, é o despacho 
ato judicial  que  dá impulsionamento ao  processo.  Inteligência  do artigo 163,  §  3º,  do 
Código de Processo Civil.  -  Se apresentados novos quesitos  e  realizada a perícia,  é  o 
requerido intimado para sobre ela manifestar-se por despacho de  MERO EXPEDIENTE 
que visa impulsionar o processo, não se conhecendo do recurso interposto dessa decisão". 
(Número  do  processo:  2.0000.00.432386-0/001,  Relator  JOSÉ  AMANCIO,  DJMG: 
04/03/2004). Súmula: Negaram provimento. 

"AGRAVO DE  INSTRUMENTO -  DECISÃO  QUE  DETERMINA  O  IMPULSO 
PROCESSUAL - IRRECORRIBILIDADE - ARTIGO 504 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL - PRELIMINAR DE OFÍCIO - NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. 1- Os 
despachos são atos que não possuem carga decisória,  e  por  esta  razão,  impassíveis de 
revisão via recurso, conforme determina o artigo 504 do Código de Processo Civil 2- O 
despacho que simplesmente impulsiona o processo sem qualquer conteúdo decisório é de 
MERO EXPEDIENTE e,  por  consequência,  irrecorrível.  (Número  do  processo: 
1.0024.05.733225-6/001, Relator: PEDRO BERNARDES, DJMG: 16/02/2008) Súmula: 
DE OFÍCIO, NÃO CONHECERAM DO RECURSO". 



Ocorre  que,  tal  posicionamento  vem  sendo  flexibilizado,  quando 
visualizada a urgência do pedido. Vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIROS. POSTERGAÇÃO DA 
ANÁLISE  DA  LIMINAR  PARA  DEPOIS  DA  FORMAÇÃO  DA  RELAÇÃO 
PROCESSUAL.  DESCABIMENTO.  Ainda  que  o  desenvolver  do  processo  traga 
maiores  elementos  de  convicção  e  possibilite  decisão  mais  justa  e  adequada,  a 
urgência envolvendo pedidos liminares em ações de direitos reais não recomenda seja 
postergada sua análise para momento posterior. Tais pedidos devem ser apreciados e 
decididos de imediato.  (AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 1.0148.09.063658-7/001 - 
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES - 15ª CÂMARA 
CÍVEL – TJ-MG - Data do Julgamento: 06/05/2010 - Data da Publicação: 25/05/2010 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REIVINDICATÓRIA - POSTERGAÇÃO DA 
ANÁLISE  DA  LIMINAR  PARA  DEPOIS  DA  FORMAÇÃO  DA  RELAÇÃO 
PROCESSUAL -  DESCABIMENTO. Ainda  que  o  desenvolver  do  processo  traga 
maiores  elementos  de  convicção  e  possibilite  decisão  mais  justa  e  adequada,  a 
urgência envolvendo pedidos liminares em ações de direitos reais não recomenda seja 
postergada sua análise para momento posterior. Tais pedidos devem ser apreciados e 
decididos  de  imediato. O  segundo  grau  não  pode  analisar  pedido  liminar  ainda  não 
analisado pelo juízo de primeira instância, sob pena de violação ao princípio do duplo grau 
de jurisdição. V.v.: O Juiz pode deixar para examinar o pedido de liminar após a citação, 
sem que isso constitua negativa da prestação judicional. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N°  1.0105.09.303228-9/001  -  COMARCA  DE  GOVERNADOR  VALADARES  - 
RELATOR: EXMO. SR. DES. VALDEZ LEITE MACHADO - 14ª CÂMARA CÍVEL – 
TJ-MG - Data do Julgamento: 08/10/2009 - Data da Publicação: 28/10/2009 

 No caso em exame, a necessidade do procedimento cirúrgico é evidente, 
uma vez que a solicitação e afirmação de urgência foi atestada por médico próprio do SUS (fls. 42).

Ora, quando a Constituição Federal reza que “a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos” (art. 196), não está emitindo uma recomendação moral ou meramente 
ética. Como um subtipo de direito social de segunda geração (ou dimensão), o direito à saúde possui 
um sentido material, com o matiz teleológico de realizar o princípio da justiça social. Revela, ainda, 
uma dimensão positiva, vez que cuida de propiciar o que CELSO LAFER (em “A Reconstrução dos 
Direitos Humanos”, 1991, p. 127) chama de “direito de participar do bem-estar social”.

Nesse ínterim, por se situar no corpo do texto constitucional, não há que se 
lhe  negar  a  devida  superioridade  e  força  normativa  face  à  legislação  ordinária  e  exigente  de 
obséquio por parte dos Poderes Públicos constituídos: eis o corolário de sua constitucionalidade 
formal.

Como  bem  observa  INGO  WOLFGANG  SARLET  (“A  Eficácia  dos  
Direitos Fundamentais”, 2005, 5ª ed., p. 56), o reconhecimento dos direitos sociais (de segunda 
geração)  pelas  diversas  Constituições  das  nações  revela  “uma transição  das  liberdades  formais 
abstratas para as liberdades materiais concretas”.

Sendo  assim,  muito  além do  direito  à  saúde,  entendo  que,  no  caso  in  
examen, está em risco o próprio direito à vida, o qual está inserido dentro do catálogo dos direitos 
fundamentais  do  art.  5º  da  Constituição  da  República.  Quanto  a  este  aspecto,  cabe  ao  Estado 
assegurá-lo  sob  o  duplo  aspecto  do  direito  de  nascer  e  direito  de  subsistir  ou  sobreviver 
(LAMMÊGO BULOS,  2001,  “Constituição  Federal  Anotada”).  Nesse  passo,  lembre-se  que  as 



normas definidoras dos direitos fundamentais têm aplicação imediata (art. 5º, § 1º, CF).

Pelo exposto,  DOU PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do art. 
557,  §1º-A do CPC, para  condenar o  agravado  a realizar procedimento  cirúrgico  apontado  na 
exordial  pela agravante,  bem  como  forneça  as  fraudas  geriátricas  tamanho  GG,  sob  pena  do 
pagamento de multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais), por dia de atraso no cumprimento da decisão, 
até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atribuindo a responsabilidade pessoal do Secretário 
de Saúde do Governo do Estado da Paraíba, em caso de retardamento do cumprimento da decisão 
judicial.

Publique-se. Cumpra-se.

João Pessoa, 23 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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